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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10850.720178/2015-16

ACORDAO 3302-015.831 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/01/2011

PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSACAO. GLOSA DE CREDITOS.
VINCULACAO POR DECORRENCIA. AUTO DE INFRACAO JULGADO.

Constatada a vinculagdo por decorréncia, nos termos do art. 47, §19, 11, do
RICARF, entre o presente feito e processo administrativo anterior que
examinou o mesmo direito creditério, impde-se a aplicacdo, aos autos, do
entendimento firmado naquele julgamento.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario para que sejam aplicadas, aos presentes autos, as conclusdes
firmadas no julgamento do processo n? 16004.720113/2015- 10.

Assinado Digitalmente

Marina Righi Rodrigues Lara — Relatora

Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Mario Sérgio Martinez
Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Winderley Morais Pereira, Louise Lerina Fialho, Marina Righi
Rodrigues Lara e Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente).
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		 Trata-se, na origem, de pedido de restituição/compensação de crédito de Cofins não cumulativo, referente ao período de janeiro de 2011, no valor de R$ 3.450.154,26, formulado pela contribuinte após retificação da DCTF. 
		 A autoridade fiscal reconheceu o crédito apenas parcialmente, em razão de irregularidades identificadas na apuração dos créditos das contribuições, as quais ensejaram, inclusive, a lavratura de Auto de Infração no âmbito do processo nº 16004.720113/2015-10.
		 Inconformada, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade sustentando, em síntese: 
		 a regularidade dos créditos apurados e a improcedência das glosas efetuadas pela fiscalização;
		 a necessidade de suspensão do feito em razão de discussão correlata em outro processo administrativo;
		 a existência de conexão entre os processos; e 
		 a impossibilidade da compensação de ofício diante da situação dos débitos apontados.
		 A 3ª Turma da DRJ/CTA, por meio do Acórdão nº 06-69.304, julgou improcedente a referida Manifestação, nos seguintes termos:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/01/2011 a 31/01/2011 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RECOLHIMENTO VINCULADO A DÉBITO CONSTITUÍDO.
		 Correto o Despacho Decisório que reconheceu parcialmente o crédito informado na Dcomp, tendo em vista que parcela do DARF descrito como origem do crédito foi utilizado para extinguir débito de mesmo tributo e período de apuração constituído em Auto de Infração.
		 SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não existe previsão legal para o sobrestamento do julgamento de processo de compensação, mesmo na hipótese de o crédito vinculado ser dependente de julgamento de outro processo, ainda sem decisão definitiva na esfera administrativa.
		 APENSAÇÃO DE PROCESSOS. DIFERENTES INSTÂNCIAS.
		 IMPOSSIBILIDADE.
		 Ainda que tratem de matéria conexa, inexiste previsão legal para a apensação de processos administrativos que se encontrem em diferentes instâncias de julgamento.
		 DRJ. JULGAMENTO. MATÉRIA JÁ APRECIADA.
		 IMPOSSIBILIDADE.
		 A Delegacia de Julgamento não pode manifestar-se novamente sobre matéria já apreciada por outra Delegacia de Julgamento, sob risco de prejuízo à segurança jurídica.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido
		 Devidamente intimada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, no qual reiterou, em essência, os argumentos anteriormente apresentados na Manifestação de Inconformidade.
		 O processo foi inicialmente distribuído à Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne, que reconheceu a vinculação entre o presente feito e o processo administrativo nº 16004.720113/2015-10.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Marina Righi Rodrigues Lara, relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
		 Como já exposto, o presente feito decorre de glosas de créditos apurados em pedidos de restituição/compensação de Cofins, cuja origem está em procedimento fiscal anterior que resultou na lavratura do Auto de Infração objeto do processo administrativo nº 16004.720113/2015-10.
		 Cuida-se, portanto, de hipótese de vinculação por decorrência, nos termos do art. 47, §1º, inciso II, do RICARF, uma vez que o presente processo foi formalizado em razão de procedimento fiscal anterior que examinou o direito creditório da contribuinte.
		 No caso, verifica-se que o processo administrativo nº 16004.720113/2015-10 já foi julgado, com apreciação das matérias que fundamentam as glosas ora discutidas.
		 Assim, em observância aos princípios da segurança jurídica e da coerência das decisões administrativas, impõe-se a aplicação, aos presentes autos, do entendimento firmado naquele julgamento, não sendo cabível a rediscussão da matéria já definitivamente decidida.
		 Apenas para constar, naquele feito o colegiado deliberou, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, da seguinte forma:
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso para observados os requisitos legais para o aproveitamento do crédito das contribuições não cumulativas, (i) reconhecer o direito ao crédito integral, nos termos das diligências efetuadas, em relação aos itens: (a) 4.2- Da Glosa de Despesas com Graxa; (b) 4.3- Da Glosa de Despesas com EPI – Equipamento de Proteção Individual; (c) 4.4- Da Glosa de Despesa com Contrato de Mútuo; (d) 4.7- Da Glosa de Despesas com Arrendamento; (e) 4.10- Da Glosa de Bens e Serviços Utilizados como Insumo na Atividade Agrícola; (f) 4.11- Da Glosa sobre Bens do Ativo Imobilizado Utilizados na Atividade Agrícola; e (g) 4.12-Da Glosa de Despesas com Fretes; (ii) reconhecer parcela do crédito, nos termos das diligências efetuadas, em relação aos itens: (a) 4.1- Da Glosa de Insumos Adquiridos com Alíquota Zero (reconhecimento parcial do crédito para 2.293 operações, das 2.295 operações); e (b) 4.9- Da Glosa de Despesas Relacionadas a Transferências Entre Estabelecimentos (crédito parcial no valor de R$ 9.983,27).
		 Assim, não havendo espaço para nova apreciação das matérias já definitivamente decididas no referido processo, impõe-se a reprodução de seus efeitos nos presentes autos, de modo a assegurar a uniformidade das decisões e a estabilidade das relações jurídicas.
		 Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, a fim de que sejam aplicadas, aos presentes autos, as conclusões firmadas no julgamento do processo nº 16004.720113/2015-10.
		 Assinado Digitalmente
		 Marina Righi Rodrigues Lara
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ACORDAO 3302-015.831 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10850.720178/2015-16

RELATORIO

Trata-se, na origem, de pedido de restituicdo/compensacdo de crédito de Cofins
ndo cumulativo, referente ao periodo de janeiro de 2011, no valor de RS 3.450.154,26, formulado
pela contribuinte apds retificagdo da DCTF.

A autoridade fiscal reconheceu o crédito apenas parcialmente, em razdao de
irregularidades identificadas na apuracdo dos créditos das contribuicdes, as quais ensejaram,
inclusive, a lavratura de Auto de Infracdo no ambito do processo n? 16004.720113/2015-10.

Inconformada, a contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade
sustentando, em sintese:

(i) a regularidade dos créditos apurados e a improcedéncia das glosas
efetuadas pela fiscalizacdo;

(ii) a necessidade de suspensdo do feito em razdo de discussdo correlata em
outro processo administrativo;

(iii) a existéncia de conexao entre os processos; e

(iv) a impossibilidade da compensacdo de oficio diante da situa¢do dos débitos
apontados.

A 32 Turma da DRJ/CTA, por meio do Acérddo n2 06-69.304, julgou improcedente a
referida Manifestacdo, nos seguintes termos:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Periodo de apuragio:
01/01/2011 a 31/01/2011 DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR. RECOLHIMENTO VINCULADO A DEBITO CONSTITUIDO.

Correto o Despacho Decisério que reconheceu parcialmente o crédito informado
na Dcomp, tendo em vista que parcela do DARF descrito como origem do crédito
foi utilizado para extinguir débito de mesmo tributo e periodo de apuracdo
constituido em Auto de Infragao.

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

N3o existe previsdo legal para o sobrestamento do julgamento de processo de
compensagdo, mesmo na hipdtese de o crédito vinculado ser dependente de
julgamento de outro processo, ainda sem decisdo definitiva na esfera
administrativa.

APENSAGAO DE PROCESSOS. DIFERENTES INSTANCIAS.
IMPOSSIBILIDADE.

Ainda que tratem de matéria conexa, inexiste previsdo legal para a apensacdo de
processos administrativos que se encontrem em diferentes instancias de
julgamento.
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ACORDAO 3302-015.831 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10850.720178/2015-16

DRJ. JULGAMENTO. MATERIA JA APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE.

A Delegacia de Julgamento nao pode manifestar-se novamente sobre matéria ja
apreciada por outra Delegacia de Julgamento, sob risco de prejuizo a seguranca
juridica.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditério Nao
Reconhecido

Devidamente intimada, a contribuinte interpds Recurso Voluntario, no qual
reiterou, em esséncia, os argumentos anteriormente apresentados na Manifestacio de
Inconformidade.

O processo foi inicialmente distribuido a Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne,
qgue reconheceu a vinculacdo entre o presente feito e o processo administrativo n2
16004.720113/2015-10.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Marina Righi Rodrigues Lara, relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual deve ser conhecido.

Como ja exposto, o presente feito decorre de glosas de créditos apurados em
pedidos de restituicdo/compensacdo de Cofins, cuja origem estd em procedimento fiscal anterior
gue resultou na lavratura do Auto de Infracdo objeto do processo administrativo n2
16004.720113/2015-10.

Cuida-se, portanto, de hipdtese de vinculacdo por decorréncia, nos termos do art.
47, §19, inciso I, do RICARF, uma vez que o presente processo foi formalizado em razdo de
procedimento fiscal anterior que examinou o direito creditdrio da contribuinte.

No caso, verifica-se que o processo administrativo n? 16004.720113/2015-10 ja foi
julgado, com apreciacdo das matérias que fundamentam as glosas ora discutidas.

Assim, em observancia aos principios da seguranca juridica e da coeréncia das
decisbes administrativas, impde-se a aplicacdo, aos presentes autos, do entendimento firmado
naquele julgamento, ndo sendo cabivel a rediscussdao da matéria ja definitivamente decidida.

Apenas para constar, naquele feito o colegiado deliberou, por unanimidade, dar
parcial provimento ao recurso, da seguinte forma:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar provimento parcial
ao recurso para observados os requisitos legais para o aproveitamento do crédito
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das contribui¢cdes ndo cumulativas, (i) reconhecer o direito ao crédito integral, nos
termos das diligéncias efetuadas, em relagdo aos itens: (a) 4.2- Da Glosa de
Despesas com Graxa; (b) 4.3- Da Glosa de Despesas com EPl — Equipamento de
Protecdo Individual; (c) 4.4- Da Glosa de Despesa com Contrato de Mutuo; (d) 4.7-
Da Glosa de Despesas com Arrendamento; (e) 4.10- Da Glosa de Bens e Servicos
Utilizados como Insumo na Atividade Agricola; (f) 4.11- Da Glosa sobre Bens do
Ativo Imobilizado Utilizados na Atividade Agricola; e (g) 4.12-Da Glosa de
Despesas com Fretes; (ii) reconhecer parcela do crédito, nos termos das
diligéncias efetuadas, em relacdo aos itens: (a) 4.1- Da Glosa de Insumos
Adquiridos com Aliquota Zero (reconhecimento parcial do crédito para 2.293
operacdes, das 2.295 operacges); e (b) 4.9- Da Glosa de Despesas Relacionadas a
Transferéncias Entre Estabelecimentos (crédito parcial no valor de RS 9.983,27).

Assim, ndo havendo espaco para nova apreciacdo das matérias ja definitivamente
decididas no referido processo, impde-se a reproducdo de seus efeitos nos presentes autos, de
modo a assegurar a uniformidade das decisdes e a estabilidade das relagées juridicas.

Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, a fim de
que sejam aplicadas, aos presentes autos, as conclusdes firmadas no julgamento do processo n?
16004.720113/2015-10.

Assinado Digitalmente

Marina Righi Rodrigues Lara
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